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Pedimos ATENÇÃO dos interessados em participar do Certame, à leitura criteriosa do Edital para que os 
mesmos se informem sobre as regras de participação e demais dispositivos definidos pela Comissão de 
Licitação da FUNTELPA, com base nas Leis e Decretos que regem as Licitações no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal. 

 
 
 

OBJETO: Aquisição de GERADOR DE ENERGIA DIESEL 10KVA MONOFÁSICO BIVOLT 110/220V, 
CABINADO, COM ENTREGA TÉCNICA (START UP). 
 
Local (sítio da Internet): www.comprasgovernamentais.gov.br  
CÓDIGO UASG: 925807 
A Sessão Pública ocorrerá às 15:00HS (horário oficial de Brasília – DF). 
Dia: 01 de SETEMBRO de 2015. 
Pregoeiro: Benedito Ivo Santos Silva 
 
Na data, horário e endereço eletrônico cima indicados far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
OBS.1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
OBS.2: Após a fase de lances, na Aceitação, será dado o prazo de 10 (dez) minutos corridos para resposta a 
cada convocação ou questionamento do Pregoeiro pelo “CHAT” do sistema Comprasnet. Dada à convocação e 
não houver resposta do fornecedor, o mesmo terá a sua proposta recusada no item negociado, sendo feito o 
chamamento do 2º colocado para negociação e assim sucessivamente.  
 
OBS.3: Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, 
preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC), 
Excel (extensão .XLS), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou 
RAR (extensão .RAR). 
 
 
Informações Adicionais: 
Fone: (91) 4005-7768 – Coordenadoria de Licitações e Contratos 
E-mail: (licitacao@funtelpa.com.br) 
Endereço:Av. Almirante Barroso, 735, Marco, Belém/PA – Coordenação de Licitações e Contratos, Bloco 
Administrativo, 4º andar, CEP: 66.093-020. 
 
Setor Demandante: Diretoria Técnica de TV e Rádio 
Fone: (91) 4005-7714 / 7756 
Contato: Paulo Barros – Coordenador Técnico 
 
 

mailto:licitacao@funtelpa.com.br
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2015 
PROCESSOS 2015/229836 - FUNTELPA 

 
 
O Governo do Estado do Pará, através da Fundação Paraense De Radiodifusão - Funtelpa, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição 
Estadual n.º 15.302.829-7, com sede na Avenida Almirante Barroso, 735, Marco - CEP: 66.093-020 – Belém - 
Pará, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicado, fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante as condições estabelecidas neste Edital. O 
Pregão, do tipo "MENOR PREÇO", com fornecimento integral, reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus 
Anexos; Lei Federal n.º. 10.520/2002, Decreto nº. 3.555 de 2000, Decreto Federal n.º 5.450 de 2005, Decretos 
Estaduais n.º. 877 e 878, de 31 de março de 2008, Lei Estadual nº. 2.069 de 20 de fevereiro de 2006, Lei 
Complementar Federal n.º. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
SEÇÃO I - DO OBJETO  
1.1. O Objeto desta Licitação trata da aquisição de GERADOR DE ENERGIA DIESEL 10KVA MONOFÁSICO 

BIVOLT 110/220V, CABINADO, COM ENTREGA TÉCNICA (START UP), de acordo com os termos e 
especificações deste edital e seus anexos 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER 
e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  

 
SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstas no orçamento desta 
Fundação, conforme abaixo: 

Unidade: 65.201 - Dotação: 24.722.1364.6803 - Elemento: 44.90.52 - Fonte: 0101 - PI: 0000006803e 

 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por 
meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.  

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a FUNTELPA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.    

3.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e 
que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

3.3. Não poderão participar da presente licitação consórcios de empresas ou empresas que, por qualquer 
motivo, estejam punidas com a suspensão do direito de licitar ou declaradas inidôneas por qualquer órgão 
da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital, bem como não poderão 
participar, direta ou indiretamente, as pessoas elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993, além das 
empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação.  

 
SEÇÃO IV – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS   

4.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 
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divulgação deste Edital no site: www.comprasgovernamentais.gov.br até a data e horário da abertura da 
sessão pública contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento 
dos seguintes requisitos: 

4.1.1. A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando todas as especificações 
técnicas, com descrição detalhada, quantidade de unidades para cada item, valor unitário e valor 
global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula, nas 
condições e locais constantes no Termo de Referência; 

4.1.1.1. No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem que o campo 
“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço para 5.000 (cinco mil) 
caracteres, sendo obrigatório, sob pena de desclassificação, o preenchimento do 
detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somente as descrições que 
contenham: “IDEM AO EDITAL”, OU “CONFORME EDITAL” “CONF EDITAL”, 
“CONFORME EDITAL”, “C EDITAL”, “SERVIÇO DE PRIMEIRA QUE ATENDE AO 
EDITAL” OU “OUTRAS DESTE GÊNERO”). 

4.1.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

4.1.2. A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução contratual, tais 
como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto. 

4.2. Até o horário limite do início da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada (art.  21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico: 

4.4.1. Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital; 

4.4.2. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

4.4.3. Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Art. 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada 
pelo Decreto nº 4.358 de 2002.  

4.4.4. Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante o disposto na 
Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta). 

4.5. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do envio 
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma Lei. 

4.5.1. A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no sistema comprasnet. 

4.7. O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
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4.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, 
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas: 

5.2.1. Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 
previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

5.2.2. Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na descrição, bem como 
as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 

5.2.3. Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles irrisórios ou de valor 
zero;  

5.2.4. Que identifiquem o licitante; 

5.2.5. Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste 
Edital. 

5.3. A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

5.5. Sob pena de Desclassificação, o licitante deverá estar conectado e acompanhando a sessão pública. 
Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para que ele se manifeste por meio do chat em resposta a 
qualquer indagação do pregoeiro. Se esgotado o referido prazo e o licitante não se manifestar, terá sua 
proposta desclassificada e a negociação encerrada, com fundamento no disposto no art. 13, inciso IV do 
Decreto 5.450/2005. 

5.6. Conforme o Art. 7º da Lei 8.666/93, os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto, 
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

 
SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS  

6.1. Após a abertura da sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

 
SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pelo pregoeiro, ordenadas 
automaticamente pelo sistema, quando então este dará início à fase competitiva, podendo os licitantes 
encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL POR ITEM, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do valor consignado no registro. 

7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.  

7.6. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME – ou empresa de 
pequeno porte - EPP, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.9. Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, 
o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 

7.10. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.12. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.13. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
SEÇÃO VIII – DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, sendo adjudicado 
à licitante que apresentar o lance de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM e atenda as exigências 
editalícias.  

8.2. O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por meio da opção 
“Enviar anexo” do sistema comprasnet ou através do e-mail “licitacao@funtelpa.com.br”. 

8.2.1. Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasnet, ou para o e-mail, o licitante deverá 
fazê-lo imediatamente, no prazo máximo de em até 60 (sessenta) minutos, adequando a proposta 
conforme último lance vencedor, observando, ainda, o seguinte: 

8.2.1.1. Ser digitada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser redigidas com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, descrevendo as características do objeto 
ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de Referência, rubricadas todas as 
suas folhas, exceto a última que conterá data, nome, cargo e assinatura do responsável ou 
representante legal da empresa, podendo utilizar o formulário do ANEXO II deste Edital. 

8.2.1.2. Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu CNPJ/MF e 
endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência do CNPJ e/ou 
endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico. 

8.2.1.3. Indicar o preço unitário, bem como o preço total por item. 

8.2.1.4. Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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8.2.1.5. Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e o número da 
Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do objeto. 

8.2.1.5.1. O fornecedor ou prestador de serviços da FUNTELPA que optar por receber seu 
pagamento em outra instituição diferente do Banco do Estado do Pará - 
BANPARÁ ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à respectiva 
transferência de valores entre Bancos, o qual será descontado do valor total a 
receber, ficando a FUNTELPA isenta de responsabilidade da restituição do valor 
descontado. (Decreto Estadual n.º 877 de 31 de Março de 2008). 

8.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 

8.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a Fundação 
Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA (CULTURA REDE DE COMUNICAÇÃO), Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, situada Avenida Almirante Barroso, 735, Marco – CEP: 66.093-020, 
Belém/PA. 

8.4. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.5. Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse da Fundação Paraense de Radiodifusão 
– FUNTELPA, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no 
mínimo.  

8.6. Será desclassificada a proposta final que: 

8.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis. 

8.6.2. Apresentar preços manifestamente inexequíveis. 

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material ofertado, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. 

8.8. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 

8.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação. 

8.11. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o pregoeiro solicitará o envio dos documentos exigidos para a 
habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverá ser enviado em até 60 (sessenta) minutos, por 
meio da opção “Enviar anexo” do sistema comprasnet ou através do e-mail “licitacao@funtelpa.com.br”. 

9.2. Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por meio de consulta online ao 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°, incisos I, II, III, IV e 
VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração demonstrativa da situação desta(s), a 
qual será juntada ao processo de licitação. 

9.3. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do subitem 
anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte: 

9.3.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 
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a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 

9.3.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão do CNPJ); 

b) A prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Previdência Social (INSS) deverá ser feita 
mediante a apresentação de certidão expedida conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, 
de 02/10/2014. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea 
"a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 

d) Enquanto não estiver implementada a consulta da existência de débitos trabalhistas por intermédio 
do SICAF, deverá o pregoeiro consultar o site www.tst.jus.br/certidao para comprovar a 
inexistência de débitos trabalhistas, sendo insuficiente a simples validação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas eventualmente apresentada pelo licitante. 

9.3.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida a menos de 90 (noventa) dias anteriores à abertura da sessão. 

b) Comprovação da situação financeira da empresa será avaliada automaticamente pelo SICAF, 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = ---------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
Ativo Total  
SG = ----------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
Ativo Circulante  
LC = -----------------------; e  

Passivo Circulante 

 

c) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices, 
quando da habilitação, deverão comprovar o patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento) do 
valor final negociado. 

9.3.4. Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da licitante: 

a) Um ou mais atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, lavrado(s) e assinado(s) por servidor/funcionário 
competente do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal ou do Distrito Federal ou empresa privada, que comprovem ter a Licitante fornecido 
bens compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto do presente certame. 

9.3.5. Demais Documentações: 

a) Declaração expressa, em papel timbrado, de que prestará a devida e necessária assistência 
técnica por tempo igual e correspondente ao período indicado no Termo de Garantia dos 
equipamentos fornecidos; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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b) Caso a empresa licitante não seja a própria prestadora de assistência técnica para esses itens, 
deverá apresentar somente uma Declaração de que os equipamentos fornecidos possuem 
assistência técnica autorizada com sede nesta capital, capaz de atender a Gerencia de Informática 
da FUNTELPA, quando necessário. 

9.4. O pregoeiro fará ainda, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:  

9.4.1. Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br); 

9.4.2. Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br 
/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.5. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.8.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal. 

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da 
Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos. 

9.10. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

9.10.1. em original; 

9.10.2. por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 
qualificado ou por Cartório competente; 

9.10.3. publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

9.11. A regularidade de toda a documentação acima, exigida para habilitação na licitação, deverá ser mantida 
durante todo o período de vigência contratual. 

9.12. Será considerada inabilitada, a licitante que: apresentar documentação incompleta, ou em desacordo 
com o edital e legislação em vigor; tiver comprovado mau desempenho no cumprimento de compromissos 
assumidos junto à Administração Estadual; estiver suspenso, nos termos da legislação vigente, do direito 

http://www.transparencia.gov.br/
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de licitar e de contratar com Administração Pública Estadual (direta ou indireta); tiver sido multada por 
inadimplência e não houver, ainda, comprovado o pagamento ou recolhimento da multa; e deixar de 
atender as demais exigências deste edital e das legislações relacionadas com processos licitatórios. 

9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
SEÇÃO X – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@funtelpa.com.br.  

10.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas.  

10.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

10.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@funtelpa.com.br. 

10.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados.    

 
SEÇÃO XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer durante a sessão pública, em SOMENTE EM CAMPO PRÓPRIO NO SISTEMA ELETRÔNICO.  

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de recurso.  

11.3.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade, 
quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por parte do 
licitante. (Acórdão TCU nº 339/2010 – Plenário).  

11.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 
SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá a Presidência da FUNTELPA.  

12.2. A homologação deste Pregão compete à Presidência da FUNTELPA.  

12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por lote ao vencedores do certame.  

 
SEÇÃO XIII – DA ASSINATURA DO CONTRATO   

13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar o 
contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital.  

13.2. O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra licitante 
para assumir o objeto da licitação e, após negociação e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação.  

mailto:licitacao@funtelpa.com.br
mailto:licitacao@funtelpa.com.br
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13.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação.  

 
SEÇÃO XIV – DAS PENALIDADES  

14.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente Edital, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa 
ser responsabilizado o LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos 
arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

14.2.1. Advertência por escrito. 

14.2.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três) por cento, ao dia calculada sobre o valor da parcela não 
cumprida, considerando a data da notificação, até que seja sanada a irregularidade. 

14.2.3. Multa de 10% (dez) por cento, calculada sobre o valor do Contrato, quando decorridos 30 (trinta) 
dias de atraso no cumprimento das obrigações, ou pelo não atendimento à convocação para 
assinatura da Ata. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada fizer o ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

14.2. O licitante que, convocado no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta 
licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, além de ser 
descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 

14.3. As irregularidades de caráter comercial ou técnico, sujeitas às penalidades previstas neste item, serão 
registradas no SICAF. 

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 
na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização do Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos 
causados à Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA. 

14.5. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao Licitante/Contratada o contraditório 
e a ampla defesa.  

 
SEÇÃO XV – DO PREÇO 

15.1. Os objetos do presente Edital serão fornecidos pelo preço ofertado na proposta da(s) licitante(s) 
vencedora(s), que será fixo sem reajuste. 

 
SEÇÃO XVI– DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei n º 8.666, de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto 
7.892/2013. 

 
SEÇÃO XVII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta 
do Contrato. 

 
SEÇÃO XVIII – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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18.1. Os prazos e as condições da prestação do serviço estão previstos no Termo de Referência. 

 
SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO  

19.1. Pelo cumprimento do objeto a ser contratado, a contratante pagará à contratada a quantia relativa ao 
efetivo fornecimento, calculado de acordo com os preços constantes da proposta sem qualquer ônus 
adicional. 

19.2. A licitante contratada apresentará Nota Fiscal de Venda para liquidação e pagamento pela FUNTELPA, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente fornecida junto com a proposta, devendo para isto 
ficar explicitado o nome do banco, agencia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetuado o crédito. 

19.3. O pagamento será efetuado pela FUNTELPA até o 30º (trigésimo) dia útil, posterior ao recebimento 
definitivo dos materiais, e acompanhado de Nota Fiscal discriminada, de acordo com a Nota de Empenho, 
após conferência da quantidade, qualidade e o atesto por servidor designado para esse fim. 

19.4. A FUNTELPA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a material não estiver 
de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

19.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido a adjudicatária. 

19.6. Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida 
sem emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome da Fundação Paraense de 
Radiodifusão - FUNTELPA, CNPJ n.º 11.953.923/0001-84 o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

19.7. A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento 
condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal. 

19.8. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmula: 

I= (TX / 100) 
      365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira. 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 
EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela em atraso. 

19.9. No caso de eventuais equívocos nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais, estes serão 
restituídos à contratada, para as correções necessárias, não respondendo a FUNTELPA por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

19.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
FUNTELPA em favor do contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

19.11.1. A FUNTELPA, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento estiver em 
desacordo com as especificações constantes no termo de referência. 

19.11.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de regularização qualquer 
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
qualquer pleito econômico. 
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19.11. O fornecedor ou prestador de serviços da FUNTELPA que optar por receber seu pagamento em outra 
instituição diferente do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ ficará responsável pelo custo da tarifa 
bancária referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, o qual será descontado do valor 
total a receber, ficando a FUNTELPA isenta de responsabilidade da restituição do valor descontado. 
(Decreto Estadual n.º 877 de 31 de Março de 2008). 

 
SEÇÃO XX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta durante 
a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão 
promotor do certame bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da FUNTELPA ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento e decisão. 

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

20.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na FUNTELPA, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.9. A Administração da FUNTELPA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

20.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11. O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou 
conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão. 

20.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  

23.13. O Edital estará à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. 
Almirante Barroso, n.º 735, bairro do Marco, CEP: 66.093-020 – Belém/PA, nos dias úteis, das 09h às 
17h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br – 
www.compraspara.pa.gov.br e www.portalcultura.com.br. 

 
23.14. Integram este edital os seguintes anexos:  

a) Anexo I (Termo de Referência);  
b) Anexo II (Modelo de Proposta Comercial); 
c) Anexo III (Minuta de Contrato). 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.portalcultura.com.br/
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CAPÍTULO XXI – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Belém/PA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

Belém, 18 de Agosto de 2015. 
 
 

Benedito Ivo Santos Silva 
Pregoeiro da FUNTELPA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: Aquisição de GERADOR DE ENERGIA DIESEL 10KVA MONOFÁSICO BIVOLT 110/220V, 
CABINADO, COM ENTREGA TÉCNICA (START UP), conforme os termos e prazos estabelecidos neste 
Termo de Referencia e demais anexos.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA: A aquisição do Gerador atenderá Transmissões de Eventos ao vivo, garantindo 
continuidade de uma transmissão e a segurança dos equipamentos da Unidade Móvel de Externa no caso de 
falta de energia do local, ou no caso de transientes na energia da concessionária de energia. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 

GERADOR DE ENERGIA DIESEL 10KVA MONOFÁSICO BIVOLT 110/220V CABINADO: 

• Motor Quatro tempos 
• Cilindrada: 794 cm³ 
• Sistema de Refrigeração a água 
• Capacidade do radiador: 3,5 l 
• Taxa de compressão: 23:1 
• Potência Máxima/Nominal [kw (HP)]: 14,5 (19,4) 
• Rotação Máxima/Nominal: 3600rpm 
• Número de cilindros: 2 
• Capacidade tanque combustível: 25 l 
• Capacidade do óleo: 2,27 l 
• Mistura gasolina e óleo: não 
• Sistema de partida elétrica 
• Sistema elétrico: 12v 
• Consumo de combustível: =340 g/kwh 
• Alternador monofásico duas tensões 
• Saída CA/ Output AC: Monofásico: 115 e 220v 
• Frequência: 60Hz 
• Corrente nominal: 78,2 - 115v/ 39,1 A - 220v 
• Fator de potência: 1,0 
• Potência emergência: 10KVA 
• Potência Ilimitada: 09KVA 
• Potência Continua 8,5KVA 
• Tomada: 2x 
• Horas de trabalho continuo: 6,5h 
• Base: Fixa 
• Com Conexão ATS (não acompanha painel ATS) 
• Comprimento (C x L x A): 1350 x 650 x 760 mm 
• Kit ferramentas 
• AVR: Sim 
• Estrutura: silencioso 
• Rodas: 04 
• Alerta de óleo: sim 

Modelo/Marca de Referencia: TOYAMA/ TDWG12000SGE 
Ofertar características iguais ou superiores. 

01 

 

4. DAS MARCAS 
4.1. Marcas de Referência 

4.1.1. Para fins de especificação adequada do objeto, foram indicadas marcas meramente referenciais. 
4.1.2. As marcas de referência indicadas neste Edital têm caráter meramente indicativo, exemplificativo, 

podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto. 
 

5. ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

http://www.homemaq.com.br/loja/busca.php?loja=375838&avancada=1&buscamarca=TOYAMA+DO+BRASIL
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5.2. O bem deverá ser entregue no almoxarifado do órgão localizado na Avenida Almirante Barroso, 735, 
Bairro do Marco, CEP: 66.093-020 em Belém/PA, no horário das 09:00 horas às 16:30 horas. 
 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato será recebido da 

seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

equipamentos com as especificações deste Termo de Referência; 
b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota 

fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos equipamentos e aceitação pelo fiscal do processo. 
 

7. ENTREGA TÉCNICA 
7.1. A Contratada, no ato da entrega do Gerador, se obriga a efetuar a entrega técnica/start up. Na entrega 

técnica/start up será feita a verificação da instalação do Grupo Gerador abrangendo ligações elétricas, 
sistema de aterramento e demais sistemas operacionais, tais como combustível, arrefecimento, 
lubrificação e escapamento, inspeção visual do equipamento e disponibilização dos itens necessários a 
sua operacionalidade (conforme abaixo):  
a) Execução da primeira partida do Grupo Gerador;  
b) Realização dos testes operacionais do conjunto e manobras de carga com interrupções 

momentâneas, com carga local (desde que esta esteja disponível);  
c) Treinamento básico de operação e manutenção ao operador, a fim de garantir o bom funcionamento 

do equipamento.  
7.2. As despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação do(s) técnico(s), a partir da Filial mais 

próxima do local de instalação do Grupo Gerador, serão por conta da Contratada. 
 

8. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
8.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses quanto à perfeita condições de 

qualidade e funcionalidade dos materiais fornecidos. 
8.2. A CONTRATADA deverá possuir Assistência Técnica Autorizada na cidade de Belém do Pará, com 

atendimento inclusive domingos e feriados, com resposta a qualquer chamado da FUNTELPA em até 
02hs durante o tempo de Vigência da Garantia. 

8.3. Os serviços de reparo do equipamento poderão ser prestados tanto pela contratada quanto pelo 
fabricante, ou por seus representantes credenciados, desde que em total conformidade com condições 
estabelecidas no instrumento de contrato. Em nenhuma hipótese a contratada poderá transferir para 
terceiros não credenciados a responsabilidade pelos consertos. A empresa contratada se obriga a 
manter assistência técnica autorizada na sede do contratante. 

8.4. A CONTRATADA fornecerá certificado de garantia do Grupo Motor Gerador por um período de no 
mínimo de 01 (um) ano a contar da data do (AET) Atestado de Entrega Técnica. 
 

9. MANUAIS  
9.1. Os manuais de montagem e de operação/manutenção deverão ser completos e em português, 

definido perfeitamente as fases de montagem e operação, bem como os processos e métodos de 
manutenção e reparo dos equipamentos, tendo em vista sempre a segurança completa do pessoal e 
o bom desempenho do equipamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia; 
10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
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10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

10.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

13. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
 
 
 

______________________________________ 
Coordenadoria Técnica/FUNTELPA 
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
OBS: A proposta deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo licitatório ou 
papel oficial, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável. 
 
Fundação Paraense de Radiodifusão  
Ref: Pregão Eletrônico nº 010/2015 – FUNTELPA 
 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2015 – FUNTELPA, apresento nossa proposta de preço 
para aquisição de GRUPO GERADOR, objeto do referido processo licitatório, conforme abaixo especificado: 

 

Item Especificação Qte Marca/Modelo 
Valor 

unitário 
Valor total 

1      

TOTAL  
 

 Preço total da proposta R$ _____________________ (POR EXTENSO).  

 Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

 Prazo para a entrega do produto: 30 (trinta) dias corridos a partir da emissão da Nota de Empenho.  

 A entrega dos produtos ocorrerá de acordo com as especificações contidas no Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 010/2015 – FUNTELPA.  

 Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições constantes do Edital e 
seus anexos. 

 Oferecemos garantia de qualidade e substituição do produto, conforme especificações técnicas do 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2015 – FUNTELPA.  

 Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, frete, materiais, serviços e encargos sociais, 
despesas com refeições e estadias de funcionários, atendimento fora do horário comercial durante a 
entrega técnica e período de garantia, que correrão por nossa conta. 

 
DADOS DA EMPRESA  

Razão Social: ________________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________________ 
Cidade: _______________________CEP: __________________________UF: _____________ 
Telefone: ____________________Fax: _____________________E-mail: ________________ 
Banco: _____________    Agência: ________________ C/C:  __________________________ 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
(Assinatura de Contrato) 

Nome: _____________________________________________________________________ 
RG: ___________________________________C.P.F. _______________________________ 
Telefones: ________________________________E-mail: ____________________________ 
 

___________________________________________________________________ 
(Local e data) 

___________________________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do responsável) 

 (Em papel timbrado)  
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 
DE BENS DE INVESTIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNTELPA E A EMPRESA .................. 

  
O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, órgão 
da administração indireta, com sede na Avenida Almirante Barroso, 735, Marco – CEP: 66.093-020 – Belém – 
Pará, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n.º 15.302.829-7, 
neste ato representado pela sua Presidente, a Senhora ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES, portadora da 
Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXXXXXXX-SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXXXXXX, 
residente e domiciliada nesta cidade, na XXXXXXXXXXXXXXXX – CEP: XXXXXXXXXX, doravante denominado 
FUNTELPA e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/CGC – XXXXXXXXXXXXXXXX, situada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CEP XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n. XXXXXXXXXXXXXXX e CPF: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO 010/2015, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:  
 
Cláusula Primeira: Do Objeto  

O objeto do presente contrato é a aquisição do equipamento abaixo discriminado, conforme as condições 
estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico n.º xxx/2015 e na proposta firmada pela Contratada, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
 

(COPIAR TABELA COM O ITEM CORRESPONDENTE) 
 
Cláusula Segunda: Do Fundamento Legal Este Contrato é celebrado com fundamento na Lei Federal n.º. 
10.520/2002, Decreto nº. 3.555 de 2000, Decreto Federal n.º 5.450 de 2005, Decretos Estaduais n.º. 877 e 878, 
de 31 de março de 2008, Lei Estadual nº. 2.069 de 20 de fevereiro de 2006, Lei Complementar Federal n.º. 
123/2006, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações correlatas aplicadas 
subsidiariamente. 
 
Cláusula Terceira: Da Vinculação Este Contrato está vinculado ao Processo n° xxxx/2015, ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº xxx/2015 e seus Anexos e à Proposta da CONTRATADA, datada de _____/____/2015, Anexo I a 
este Contrato, que o integram como se nele transcritos, informando-o, salvo quando com ele incompatíveis.  
 
Cláusula Quarta - Das Obrigações do Contratante 

O Contratante obriga-se a: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, anotando em registro próprio as ocorrências acaso 
verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
c) efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes dos instrumentos convocatório e contratual; 
d) zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, bem como 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
Cláusula Quinta - Das Obrigações da Contratada 

A Contratada obriga-se a: 
a) entregar os bens nas especificações e na quantidade constantes da cláusula primeira deste contrato, assim 
como com as características descritas na proposta; 
b) substituir os produtos danificados em decorrência de transporte, descarga ou outra situação que não possa 
ser imputada à Administração; 
c) responder pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais resultantes da execução deste Contrato; 
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência do 
Contratante; 
e) manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
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Cláusula Sexta: DO VALOR  
O valor global do presente Contrato é de R$ __________ (________), observado o Anexo ao Contrato. 
Parágrafo Único: O valor supramencionado inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres, 
obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à Contratada qualquer outro pagamento 
resultante da execução deste ajuste.  
 
Cláusula Sétima: DO PAGAMENTO 

7.1. Pelo cumprimento do objeto a ser contratado, a contratante pagará à contratada a quantia relativa ao efetivo 
fornecimento, calculado de acordo com os preços constantes da proposta sem qualquer ônus adicional. 

7.2. A licitante contratada apresentará Nota Fiscal ou Fatura de Venda para liquidação e pagamento pela 
FUNTELPA, mediante ordem bancária creditada em conta corrente fornecida junto com a proposta, 
devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agencia, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetuado o crédito. 

7.3. O pagamento será efetuado pela FUNTELPA até o 30º (trigésimo) dia útil, posterior ao recebimento 
definitivo dos materiais, e acompanhado de Fatura/Nota Fiscal discriminada, de acordo com a Nota de 
Empenho, após conferência da quantidade, qualidade e o atesto por servidor designado para esse fim. 

7.4. A FUNTELPA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a material não estiver 
de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

7.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido a adjudicatária. 

7.6. Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida 
sem emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome da Fundação Paraense de Radiodifusão 
- FUNTELPA, CNPJ n.º 11.953.923/0001-84 o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a 
respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 

7.7. A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento 
condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços. 

7.8. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmula: 
I= (TX / 100) 
      365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira. 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 
EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.9. No caso de eventuais equívocos nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Faturas, estes 
serão restituídos à contratada, para as correções necessárias, não respondendo a FUNTELPA por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

7.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
FUNTELPA em favor do contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

7.11. A FUNTELPA, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento estiver em desacordo 
com as especificações constantes no termo de referência. 

7.14. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de regularização qualquer obrigação 
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere qualquer pleito 
econômico. 

7.15. O fornecedor ou prestador de serviços da FUNTELPA que optar por receber seu pagamento em 
outra instituição diferente do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ ficará responsável pelo custo 
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da tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, o qual será 
descontado do valor total a receber, ficando a FUNTELPA isenta de responsabilidade da restituição 
do valor descontado. (Decreto Estadual n.º 877 de 31 de Março de 2008). 

 
Cláusula Oitava: Da Alteração  

O contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para a efetuação de acréscimos ou supressões 
quantitativas do seu objeto, que se fizerem necessários, observado o limite estabelecido no art. 65, parágrafo 1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

  
Cláusula Nona: Da Vigência  

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em ____/____/_______ e término em 
____/____/_______, prorrogados conforme limite estabelecido no inciso IV, art. 57 da Lei n° 8.666/93.  
 
Cláusula Décima: Das Sanções 

10.1 Aquele  que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, 
deixar de  entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de  seu objeto,  não mantiver  a proposta,  falhar  ou fraudar  na execução  do 
Contrato,  substituído  pela Nota  de Empenho,  comportar-se  de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla  defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, Estados e Municípios, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e nas demais cominações legais; 

 

10.2 Se no decorrer da execução do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de qualquer 
irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizado a 
CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, 
poderá sofrer as seguintes penalidades: 

10.2.1. Advertência por escrito. 

10.2.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três) por cento, ao dia calculada sobre o valor da parcela não 
cumprida, considerando a data da notificação, até que seja sanada a irregularidade. 

10.2.3. Multa de 10% (dez) por cento, calculada sobre o valor do Contrato, quando decorridos 30 (trinta) 
dias de atraso no cumprimento das obrigações, ou pelo não atendimento à convocação para 
assinatura da Ata. 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada fizer o ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

10.3 O licitante que, convocado no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta 
licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, além de ser 
descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 

10.4 As irregularidades de caráter comercial ou técnico, sujeitas às penalidades previstas neste item, serão 
registradas no SICAF. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 
na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização do Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos 
causados à Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA. 

10.6 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao Licitante/Contratada o contraditório 
e a ampla defesa.  

 
Cláusula Décima Primeira: Dos Recursos Orçamentários  
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11.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstas no orçamento desta 
Fundação, conforme abaixo: 
Unidade: 65.201 
Dotação: 24.722.1364.6803 
Elemento: 44.90.52 
Fonte: 0101 
PI: 0000006803e 

 

11.2 Para o atendimento das despesas dos exercícios subsequentes, serão emitidas pela FUNTELPA as 
pertinentes Notas de Empenho.  

 
Cláusula Décima Segunda: DA RESCISÃO  

12.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.  

 

12.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/1993, constituem motivos 
para a rescisão deste Contrato:  

a) Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE;  

b) O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do CONTRATANTE.  

Parágrafo único – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução do Contrato não seja afetada e que a 
CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.  
 

12.3 Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, 
da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do 
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

 
Cláusula Décima Terceira: Das Inclusões e Exclusões  

13.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de 
acordo com o previsto no art. 65, da Lei nº 8.666 de 1993.  

  

Cláusula Décima Quarta: Da Fiscalização 

14.1 A FUNTELPA nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do Contrato. As 
ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à adjudicatária, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

14.2 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva da adjudicatária, no que concerne à execução do objeto contratado.  

 

Cláusula Décima Quinta: Das Disposições Gerais  

15.1 Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui pactuados só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito da FUNTELPA e será obrigatoriamente ratificada através de 
Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências 
futuras.  

15.2 Na contagem dos prazos estabelecidos em dias neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dias de expediente normal na 
FUNTELPA.  

 

Cláusula Décima Sexta: Da Publicação  

O presente Contrato será publicado no DOE, contendo as informações determinadas pela Resolução nº 
16.759/03 do Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua assinatura.  

 
Cláusula Décima Sétima - Do Foro  
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Fica eleito foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir as questões decorrentes do cumprimento deste 
Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, justas e 
contratadas, as partes assinam este Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo.  

 
Belém-PA, .................... 

____________________________________________ 
CONTRATANTE 

____________________________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1º  ________________________________________        
 CPF: 
2º  ________________________________________ 
   CPF: 
 


